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DECRETO MUNICIPAL N° 725, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

“Dispõe sobre nomeação do cargo em 
comissão da Unidade Escolar do 
Município e dá outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Cícero Dantas, no uso de suas atribuições, conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica nomeada do cargo em comissão da Unidade Escolar do Município, conforme 
Anexo I abaixo: 
 

ANEXO I 
 
 

NOME FUNÇÃO UNIDADE ESCOLAR 

 JOSEFA ANDRADE DE OLIVEIRA 
FILHA 

SECRETÁRIA 
ESCOLAR 

COLÉGIO MUNICIPAL MONSENHOR 
GALVÃO 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cícero Dantas, Estado da Bahia, em 02 de 
fevereiro de 2021. 
 
 
 

RICARDO ALMEIDA NUNES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


